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DISPÕE SOBRE AS UNIDADES DE SAÚDE DA
REDE PÚBLICA E PRIVADA PARA DIVULGAR E
ASSEGURAR PLENAMENTE OS DIREITOS DAS
M U L H E R E S  Q U E  S O F R A M  P E R D A
GESTACIONAL,  NO ÂMBITO DO ESTADO DE
MATO GROSSO.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

    

Art.1º - Dispõe sobre a obrigatoriedade das unidades de saúde de rede pública e privada para divulgarem e
assegurarem, os direitos das mulheres que sofreram perda gestacional, no âmbito do Estado de Mato
Grosso, nos termos desta lei.

           Parágrafo único. Considera-se perda gestacional toda e qualquer situação que leve a óbito fetal,
morte neonatal ou interrupção médica da gestação.

 Art. 2º - São direitos das mulheres que sofreram perda gestacional:

           I - ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha;

           II - ser acompanhada por uma doula ou enfermeira obstétrica do quadro funcional da unidade de
saúde, sem prejuízo do direito a que se refere o inciso I;

           III - ser informada sobre qualquer procedimento adotado;

           IV - não ser submetida a nenhum procedimento sem que haja necessidade clínica fundamentada em
evidência científica;

            V - não ser submetida a nenhum procedimento ou exame sem que haja o seu livre e informado
consentimento;
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            VI- não ser constrangida a permanecer em silêncio ou impedida de expressar suas emoções e
sensações;

            VII - ter livre escolha sobre o contato pele a pele imediatamente após o nascimento, em caso de
natimorto, desde que preserve a saúde da mulher;

            VIII - permanecer no pré-parto e no pós-parto imediato, em enfermaria separada das demais
pacientes que não sofreram perda gestacional;

           IX - ser respeitado o tempo para o luto da mãe e seu acompanhante, bem como para a despedida do
bebê;

           X - acompanhamento psicológico.

 

            Parágrafo único - Em caso de parto normal, é direito da mulher optar pela posição do parto devendo
as unidades de saúde disporem dos meios necessários para tal.

 

Art. 3º - As unidades de saúde da rede pública e privada ficam obrigadas a informar às mulheres que
sofrerem perda gestacional, no âmbito do Estado de Mato Grosso, sobre o direito estabelecido no art. 2º
desta lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

           Este projeto de lei busca preservar a saúde física e principalmente psicológica das mulheres que
sofrerem perda gestacional nas unidades de saúde da rede pública e privada do Estado de Mato Grosso.

           Falar sobre a morte continua sendo um tabu, ainda mais quando se trata do luto materno, na
possibilidade de pais enterrarem seus filhos recém-nascidos, ou mesmo aqueles que morrem enquanto
estão dentro da barriga de suas mães.

            Neste momento, muitas delas ouvem coisas que as deixam mais deprimidas, pois muitas pessoas
minimizam essa dor pelo simples fato de ser um bebê e que a tristeza pode acabar com a vinda de outra
criança.

              É claro que o nascimento de outro bebê vai trazer alegria, mas não vai apagar a tristeza que os pais
enlutados passaram com a interrupção brusca de um sonho que não se finalizou, sendo um momento muito
difícil, no qual é preciso que possam contar com uma rede de apoio que os ajudem a enfrentar essa
realidade tão dolorosa.

            Importante chamar a atenção da sociedade para o fato de que uma das principais dificuldades das
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famílias, sobretudo no caso de perda gestacional e neonatal, é quando se atribui ao bebê que morreu "menor
importância" do que aquela dada a outras pessoas exclusivamente pelo fator de tempo de vida mais curto.

              Em muitos casos, eles perdem o direito a licença maternidade e paternidade devido ao óbito
prematuro do filho e precisam retornar ao trabalho sem condições físicas e emocionais.

            Para isso buscamos através de tal proposição, determinar mínimos direitos a estas pessoas, sejam
na hora da perda com escolhas de como proceder, no pós perda devendo ser informada das suas opções
sobre medicamentos e procedimentos e também o acompanhamento psicológico.

          Diante do exposto, é necessária a adoção de medidas, a exemplo da presente proposta legislativa,
solicitando dos nobres pares  apoio para aprovação do presente projeto.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Fevereiro de 2021

 

Silvio Fávero
Deputado Estadual
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